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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 098/2017

De um lado, o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Jose de França Pereira, L0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito
no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ne 4.753.797-
3/SSP - PR e do CPF/MF ns 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua Generoso Walter,
s/n, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui passa a denominar-
se de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa E. A. FORTUNATO DE SOUZA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 01.191.859/0001-98,
com sede na Rua Benjamin Constante, n.e 510, Município de Pitanga, Estado do Paraná, CEP

85.200-000, telefone (42) 3646-3860, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Elízabete Aparecida
Fortunato de Souza inscrita no CPF n.s 021.310.719-81, residente e domiciliada na Rua José

Klosovski, 18L, Centro, Pitanga - Paraná, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,

resolvem aditaro contrato originalde acordo com o disposto na Art.65, inciso ll, alínea d da Lei

8.6661L993, mediante as clausulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEtRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n.e 8.666/93 em seu Art.
65, lnciso ll, alínea "d", ê considerando que o referido contrato vem sendo oneroso para a

contratada, fica reajustado o valor do KM (Quilômetro) em RS 0,15 (Quinze Centavos), conforme
valores constantes no Contrato Administratívo n.e 09812017 , nos seguintes termos:

1- KM (Quilômetro)- fica reajustado o valor do contrato original de Fls. 1171723 em RS 0,15
(Quinze Centavos), o KM (Quilômetro), passando a valer os valores conforme as seguintes linhas:

CúUSULA SEGUNDA- DA RATIFICACÃO:

a) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário, sendo
ratificadas pelo presente Termo Aditivo.

Y

ITEM 01 VR KM (RS)

Linha 01 Com saída da Localidade de 10 de Julho, Nova Conquista e Lontrense
até o baldeio no asfalto.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino

Médio.
Período: Manha/Tarde

Rs 3,64

ITEM 02

Linha 02 Com saída da Localidade de lbema, Arroio do Portão e Rio do Tigre

até a Escola Municipal do Campo Miguel Adur Filho e Colégio Estadual

Francisco Cavalli da Costa.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino

Médio.
Período: Manha/tarde

R5 3,14

ITEM 03

Linha 03 Com saída da Localidade de Rio Liso de Cima até o Colégio Estadual

João Cionek e Escola Municipal José Felix Grande em São José.

Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino

Médio.
Período: Manha/tarde

Rs 2,94
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b) E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legais.

Santa Maria do Oeste, 26 de Outubro de 2077

JOSE RA TO DE SOUZA - ME

PRE MUNICIPAL

Testemunhas

a Rena Pa Neves

RG 96

CPF: 348.255.171-53 39-33
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